
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2024

(Da Comissão de Minas e Energia)

Requer  informações  à  Ministra  de
Estado do Meio Ambiente e Mudança do
Clima,  senhora  Marina  Silva,  com  o
auxílio  do  Presidente  do  IBAMA,  Sr.
Rodrigo  Agostinho,  atinentes  a
quantidade  de  licenças  ambientais
solicitadas  pelo  setor  energético  no
período de 2019 a 2024.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e do art.

115,  inciso  I do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  em

atendimento ao Requerimento nº 101/2024, de autoria do Deputado General

Pazuello, aprovado por unanimidade nesta data, que seja solicitado à Ministra

de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, senhora Marina Silva, com

o auxílio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis (IBAMA) a prestação das seguintes informações:

Quantidade de licenças ambientais solicitadas pelo Setor Energético no

período de 2019 a 2024, discriminando:

 nome do solicitante;

 data da entrada do pedido;

 data de aprovação, reprovação ou diligência;
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 área e região das jazidas envolvidas;

 quantitativo de licenças concedidas e aquelas que caíram em 

exigências no mesmo período; e

 Informações atinentes a normas e prazos estabelecidos pelo IBAMA 

para a conclusão dos serviços de licenciamento ambiental.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento fundamenta-se na necessidade imperiosa de

assegurar  a  transparência e a eficiência dos processos de licenciamento

ambiental no Brasil, especialmente no que concerne ao setor energético, ante

sua extrema relevância para população, para a economia nacional e para a

sustentabilidade ambiental.

O licenciamento ambiental é um instrumento essencial para a proteção

do meio ambiente, garantindo que as atividades econômicas sejam realizadas

de forma sustentável e em conformidade com a legislação vigente. Entretanto,

tem sido recorrente a preocupação com a morosidade e a complexidade dos

processos de licenciamento, que vêm acarretando impactos negativos para o

desenvolvimento econômico e para a preservação ambiental.

A  solicitação  das  informações  discriminadas  por  área  e  região,

possibilitará um mapeamento preciso das atividades de energia no território

nacional,  facilitando  a  identificação  de  possíveis  impactos  ambientais,

permitindo um planejamento mais eficiente das políticas públicas ambientais.
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É  imprescindível  que  o  Congresso  Nacional  exerça  seu  papel

fiscalizador e assegure que o IBAMA esteja cumprindo seus deveres de forma

eficaz e transparente. A disponibilização das informações solicitadas permitirá

uma análise detalhada do fluxo de processos de licenciamento, identificando

possíveis  gargalos, atrasos injustificados ou outros problemas que possam

estar prejudicando o equilíbrio entre desenvolvimento econômico e proteção

ambiental.

O conhecimento detalhado sobre os solicitantes, as datas de entrada e

os  resultados  dos  pedidos  de  licenciamento  permitirá  uma  melhor

compreensão dos desafios enfrentados pelo setor energético, possibilitando a

proposição de soluções legislativas e administrativas que visem a otimização

dos  processos,  sempre  respeitando  os  critérios  de  sustentabilidade  e

responsabilidade socioambiental.

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2024.

Deputado Júnior Ferrari
Presidente
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